
ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Proposta de Lei n.2 175/Xfl

(Reforma do IRC)

PROPOSTA DE ALTERAÇÃO
Ao abrigo das disposições constitucionais e regimentais aplicáveis, os Deputados abaixo
assinados apresentam a seguinte proposta de alteração à Proposta de Lei n.2 175/Xll:

Artigo E’.°

[.1
Tendo em conta OS resultados alcançados pela reforma da rnbutaçao do rendimento das
pessoas coletivas operada pela presente lei, a taxa do IRC prevista no n.° 1 do artigo 87.° do
Código do IRC, deve ser redu7ida para 21° o no ano de 2015,com o ob1ctivo de a fixar num
intervalo entre 17° o e 19° o em 206, em função de uma avaliação e da evoluçao da situação
económica e financeira do país, sendo que esta avaliação deverá ponderar,
simultaneamente, a reformulação dos regimes do IRS e do IVA, especialmente no
que diz respeito à redução das taxas destes impostos.
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